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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Df.06/70/5G/CM/J Bento Gonçalves,5 de janeiro de 1970 

CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

pR84,611)ig 
SENHOR PRESIDENTE 

Temos satisfaçao de encaminhar a 

Vossa Senhoria e aos Nobres Vereadores, para apreciação—

oincluso Projeto de Lei 06/7B que autoriza o Poder Execu 

tivo a receber em doaçao área de terras de 5.o34,07m2 

do Loteamento do Sr. Eugnià'Piccoli e sua esposa, rela—

tiva a uma Rua sem nome, localizado no Bairro Sorgo, nos 

ta cidade. 

Senhor Presidente, Senhores Vereado—

res, a area ora a ser recebida em doaçao destina—se a una 

via pública que ligará a Rua SZo Paulo à Estrada Velha 

que demanda a Linha Salgado. Portanto, mais um meio de 

ligaço pare'várias famílias daquela localidade, tornan—

dO um meio de transporte mais acessível e mais curto. 

Assim Senhor Presidente e Senhores .1^ 

Vereadores, esperamos que o presente projeto de lei mera 

ça a apreciação e a provação do Poder Legislativo. 

Aproveitamos da oportunidade para re—

novar nossos protestos do estima e considera 

fORTL 	1 ZRDO 

Pref, to íunici a 

Ilmo. Sr. 

Bel. Carlos Jose Perizzolo 

DO. Presidente da Camara de Vereadores 

Nesta. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N20 	DE 05 DE JANEIRO DE 1970  

AUTORIZA G PODER n:CUTIVO A  

RECEBER ÁREA DE TE2A EM DOA- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12  - É o Poder Executivo autorizado a - 

receber em doaçgo, dos legítimos proprietários EUGÊNIO 

PICCOLI e JOSEFINA VALENCIO PICCOLI, uma área de terras 

de 5.o34,67 metros quadrados localizada no Bairro Bor-

go, nesta cidade, relativa a uma Rua sem nome, ligando 

a Rua Sgo Paulo à Estrada Velha que demanda à Linha - 

Salgado, com as Seguintes confrontaçges:NORTE, na ex--

tensgo de 322,65 metros com terras de Tercilio Riboldi, 

com os lotes n2s.7„8,9,10,11,12,13 e 14 do Loteamento--

Euw5nio Piccoli e com terras dcs doadores; SUL, na exten 

sao de 327,00 metros com os lotes n2s.1,2,3,4,5 e 6 do-

mesmo loteamento e com terras dos doadores; LESTE, na - 

extenso de 15,5o metros com a Estrada Velha que deman-

da à Linha Salgado; OESTE na mesma extenso com a Rua 

Sgo 'Paulo. O imóvel encontra-se registrado no Registro-

de Imóveis desta Comarca, sob n25.984, fls.295, do Livro 

3-1. 

ART.22  - Esta Lei entrará em vigor na data - 

de sua publicaçgo revogadas as disposiç3es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos cinco dias do mâs de janeiro de mil novecen 

tos e setenta e oito. 

FORTUNA jA/1, RDO - 

Pre eito Mu cipal. 

processo n2 05552 de 20.12.77 
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PARECER DA COMISSO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 
Obras e Serviços Mblicos, após analisarem os dizeres do 
Processo nQ 006/77 - que qutoriza o Poder Executivo a re-
ceber área de terras em doação, são de parecer q,,ue o mesmo 
deva ser aprovados 

SALA FERNANDO FEARARI, 05 de janei 	1978 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	  

Proc. n.° 00 	 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. n2  005/77-CM 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfação de comunicar a V.S-. que a 
Càmara de Vereadores, em sessão extraordinária, realizada na noite 

de ontem, aprovou os seguintes Projetos-de-lei: 

1 . Projeto-de-lei n2  76/77 - que autoriza o Po-
der Executivo'a realizar operação de crédito 
com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul e 
dá outras providências; 

2 . Projeto-de-lei n2  01/78 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber, era doação, área de terras 
que explicita; 

3 . Projeto-de-lei n2  03/78 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber em doação a área que expli. 
cita; 

4 . Projeto-de-lei n2  03/78 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber área em doação; 

5 . Projeto-de-lei n2  04/78 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber, em doação, área de terras 
que explicita; 

6 . Projeto-de-lei n2  05/78 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber, em doação, área de terras 
que explicita 

7 . Pfojeto-de-lei n2 06/78 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber área de terra em doação. 

Na oportunidade, reiteramos a V.Sa. protestos de 
elevada estima e distinta consideray-rio. 

ATEN 
	

E 

	--- 
Vereador CARLOS JO PERIZZ LO 

President 

Ilm2. Sr, 
Econ. FORMUNATO JANIR RIZZARDO 
DD. Prefeito Municipal 

NESTA (Proc. 001/77 - 002/78 - 003/78 - 004/78 - 005/78 - 006/78 
(007/78). 

MOD. CM  - 01 
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